
INDICAÇÃO Nº 
1995
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberarem os recursos do FEHIDRO com a finalidade de viabilizar a construção da ETE - Estação de Tratamento de Esgoto em Cândia, distrito de Pontal.
JUSTIFICATIVA

Pontal é aprazível município de pequeno porte do interior paulista e como tal sofre com as restrições orçamentárias, inevitavelmente impostas em função da baixa arrecadação orçamentária.


Entre as políticas que prioriza o atual governo, temos as políticas públicas de saúde, saneamento e ambientais e Pontal na atual conjuntura não tem conseguido, com recursos próprios, atingir no âmbito municipal as pretensões do Estado em fazer do maior número possível de municipalidades ter esgoto totalmente coletado e tratado, o que contribui diretamente com as já mencionadas políticas de saneamento, saúde e ambientais, especialmente se tratando do distrito de Cândia.


Nesta situação, muitas outras cidades se somam à Pontal e ao distrito de Cândia, de modo que o Governo Estadual vem realizando vultuosos investimentos na construção de modernas e eficazes ETEs - Estações de Tratamento de Esgoto, o que depende de acordo com as normas elaboradas e em prática, do FEHIDRO que entre outras atribuições, libera os recursos para a construção das ETEs.


Considerando o supracitado bem como pertinente pedido do Ilustríssimo Sr. Vereador Misael Felipe, não resta dúvidas da justeza do pedido e da necessidade de atendimento do mesmo o quanto antes pelo Governo do Estado de São Paulo.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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